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HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
Gerência Técnica de Suprimentos

Rua Castro Alves, 60, - Bairro Liberdade - São Paulo/SP - CEP 01532-000
Telefone:

Informação HSPM/DAI-4 Nº 029816458

São Paulo, 15 de junho de 2020

        

DAI 4.1
SRª COORDENADORA,
 
Considerando a informação em SEI nº 029387816, segue o presente para as devidas providências quanto à instrução
processual com vistas à aquisição dos materiais, abaixo relacionados, através de Dispensa de Licitação, u�lizando
o sistema de Cotação Eletrônica de Preços, bem como cancelar os processos informados pela Unidade Requisitante.
 
I- OBJETO
 
ITEM CÓD. HSPM QUANT. UNID. MATERIAL
01 0302267 100 PÇ SISTEMA FECHADO DE ASPIRAÇÃO ENDOTRAQUEAL Nº 12
02 0302205 100 PÇ SISTEMA FECHADO DE ASPIRAÇÃO ENDOTRAQUEAL Nº 14
03 0302268 20 PÇ SISTEMA FECHADO DE ASPIRAÇÃO ENDOTRAQUEAL Nº 16
 
II – ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA
 
Sistema fechado de aspiração endotraqueal, estéril, confeccionado em PVC ou material biocompa�vel, flexível,
transparente, ponta atraumá�ca, com escala graduada, ori�cios na extremidade para aspiração, com envoltório
plás�co siliconizado em todo corpo da sonda, de fácil manuseio e resistente durante o uso.
Com conector duplo em T ou cotovelo para adaptação do tubo endotraqueal e circuito do ven�lador mecânico, com
câmara fechada para isolar a sonda, uma via para irrigação com válvula an�-refluxo para fluidificação da secreção e
limpeza interna da sonda, válvula ergonômica manual de sucção, para controle de vácuo.
 
III - CONDIÇÃO GERAL
 
APRESENTAÇÃO: Embalagem individual
 
EMBALAGEM: Acondicionado de acordo com a praxe do fabricante, de forma a garan�r a esterilidade e integridade
do produto até o local de uso. Deverão constar externamente na embalagem os seguintes dados: conteúdo
qualita�vo e quan�ta�vo, marca comercial, procedência de fabricação, �po de esterilização, data de esterilização,
prazo de validade, CNPJ da empresa e demais dados que constem  na Lei 8078/90 (Código de Defesa do
Consumidor).
 
PROPOSTA: Os proponentes deverão apresentar com a proposta de preços: Comprovante de regularidade do
produto na Agência Nacional da Vigilância Sanitária - ANVISA, através de cópia auten�cada do Registro, da Isenção,
de No�ficação ou Cadastramento, ou cópia da publicação no D.O.U. onde comprove o n.º e data do vencimento, ou
pedido de revalidação conforme normas vigentes da ANVISA, ou ainda, se for o caso, comprovar que o produto não
está sob controle sanitário. Para comprovação também serão aceitos “prints” de páginas do sí�o da Agência
Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, que estarão sujeitos à confirmação.
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VALIDADE DO PRODUTO: Mínimo de 12 meses contados a par�r data da entrega ao HSPM.
Na hipótese de absoluta impossibilidade de cumprimento desta condição, devidamente jus�ficada e previamente
avaliada pela Unidade Requisitante do Servidor Público Municipal poderá, excepcionalmente, admi�r a entrega,
obrigando-se o fornecedor, quando acionado, a proceder à imediata subs�tuição, à vista da inviabilidade de
u�lização dos produtos no período de validade;
 
AMOSTRA: A apresentação de amostra pelo proponente, ficará a critério da Unidade Requisitante, a qual deverá ser
entregue no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas após a solicitação.
 
ENTREGA:
A empresa contratada fará a entrega de forma TOTAL, mediante a Ordem de Fornecimento emi�da pela Seção de
Recebimento e Distribuição de Materiais, da Gerência Técnica de Suprimentos, após a publicação da Nota de
Empenho.
O prazo para entrega passará a ser contado a par�r do 1º dia ú�l seguinte ao da data do recebimento da Ordem de
Fornecimento.
O prazo de entrega deverá incluir todas as etapas do processo produ�vo, transporte, licenciamentos para a efe�va
entrega do produto no HSPM, contemplando prazo para a fabricação, transporte (marí�mo, terrestre, aéreo),
desembaraço aduaneiro/alfandegário (no caso de produto importado), autorização da ANVISA  e outros órgãos
reguladores.
Na nota fiscal deverão constar todos os números de lotes correspondentes ao material entregue.
 
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega do(s) produto(s) é de até 05 (cinco) dias úteis, a contar do 1º dia ú�l
seguinte ao da data do recebimento da Ordem de Fornecimento.
 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega poderá ser prorrogado por igual período, a critério do
HSPM,  mediante solicitação por escrito e fundamentada pelo  interessado. O requerimento deverá ser subme�do à
apreciação do HSPM dentro do prazo assinalado na Ordem de Fornecimento para entrega do produto.  A
prorrogação do prazo de entrega também poderá ser autorizada desde comprovada a ocorrência de fato
superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior, ou desde que não acarrete prejuízo ao abastecimento e
haja conveniência ao HSPM.  As entregas efetuadas fora do prazo assinalado poderá ensejar aplicação de
penalidades, conforme previsto no  Contrato, Pedido de Cotação ou Anexo da Nota de Empenho.
 
DEMONSTRAÇÃO: Em caso de necessidade técnica devidamente jus�ficada pela área usuária do produto
adquirido, poderá ser solicitado à Contratada, demonstração sobre a forma de u�lização dos produtos médico-
hospitalares fornecidos, de modo a garan�r o correto manuseio pelos usuários da Contratante, ficando a Contratada
obrigada a viabilizar a demonstração solicitada ou  intermediá-la junto ao Fabricante do produto ofertado.
 
PRAZO PARA TROCA/SUBSTITUIÇÃO DE BENS FORNECIDOS COM PROBLEMA:
Os produtos que não es�verem dentro das especificações licitadas serão devolvidos ao fornecedor para subs�tuição
imediata, sem ônus para o HSPM, sob pena de aplicação de penalidades.
A licitante deverá efetuar a troca dos materiais defeituosos, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados
da no�ficação que lhe for entregue oficialmente, podendo este prazo ser reduzido de acordo com a necessidade do
HSPM.
 
DESCONTINUIDADE NA FABRICAÇÃO E/OU COMERCIALIZAÇÃO DO PRODUTO OFERTADO
Em caso de comprovada descon�nuidade na fabricação e/ou comercialização do produto ofertado, decorrente de
fato superveniente, poderá ser permi�da a sua subs�tuição, mediante requerimento, por escrito e fundamentado
da empresa contratada, e desde que o produto conserve as especificações técnicas mínimas exigidas no Edital,
tenha qualidade similar ao produto subs�tuído e que não acarrete quaisquer ônus ao HSPM. O pedido para a
subs�tuição será subme�do às áreas técnicas envolvidas, e à decisão superior, por ato administra�vo, devidamente
mo�vado, e desde que atenda aos interesses do HSPM.
 
FISCAIS DE CONTRATO DO SERVIÇO TÉCNICO DE LOGÍSTICA DO ABASTECIMENTO/ALMOXARIFADO: Bruno Correa
Falcão Oliveira, RF: 837.660.3 e Janos Zimmerhansl Junior, RF: 840.090.3;
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Nilza Lima da Silva
Diretora de Divisão Técnica

Gerência Técnica de Suprimentos

Documento assinado eletronicamente por Nilza Lima da Silva, Diretor(a) de Divisão Técnica, em
15/06/2020, às 15:35, conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e art. 8º, inciso I do Decreto
55.838/2015

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://processos.prefeitura.sp.gov.br,
informando o código verificador 029816458 e o código CRC 7713F3B2.

Referência: Processo nº 6210.2020/0004586-9 SEI nº 029816458


